
AMANDA REGIS DE ARAUJO — EIRELI 

CNPJ: 31.757.714/0001-72 

401 
A(o) 

PREGOEIRO(a) da 

PREFEITURA MUNICUPAL DE GRAÇA-CE 

PREGÃO ELETRONICO N° 00.00412024-PE SRP 

ABERTURA DO CERTAME: 30/07/2024 as 09:00 horas 

RITt 
Empresa:  Amanda Regis  De Araújo Ltda Nome Fantasia: Multiservi 

Endereço: Av. Alderico Mesquita Magalhães, N°14, Açude do Mato — Reriutaba-CE 

CNPJ: 31.757.714/0001-72  

Agencia:  2521-6 

Responsive!: Amanda Regis De  Araújo  

E-Mail: muitiservi1992@gmail.com  

Insc. Estadual: 06.154428-0 lnsc. Municipal: 4500719 

Conta Corrente: 20.794-2 Banco: Banco do Brasil 

CPF: 053.859.823-93 RG: 20071454084 SSP-CE 

Telefones: (88)9 9729-7093 

 

Constitui 0 objeto da presente proposta?, REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
PERTECENTES A FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

GRAÇA-CE. Encontra-se em conformidade com as informações previstas nas condições e 

especificações descritas no edital e seus anexos. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT 
PREÇO  

REFEREN 
PERCENT  
DESC (%) 

2 1 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos 
destinados a nnanutenção de automóveis. TIPO 
PEQUENO PORTE, pertencentes a frota 
automotiva e mecanizada deste município, por 
maior percentual de desconto sobre os preços 

da tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do sistema 
de referência  CILIA,  AUDATEX ou similar. 

GENUINA DA 
MONTADORA 

1 
R$ 

1.329.683,60 
20,01% 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$L329.683,60 

  

Valor da proposta: R$ 1.329.683,60 ( 

sessenta centavos.)  

AV. ALDERICO  MESQUITA  MAGALHAE5, RER1UTA8A-CE 



AMANDA REGIS DE ARAUJO — EIRELI 

CNPJ: 31.757.714/0001-72 

/ 03  

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, enc_44, 
trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pess. - 
custos e demais despesas quepossam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive lucro. 

Declaro que tenho conhecimento das declarações constantes no edital e que aceito e afirmo que estou 
emconformidade e cumprirei com todas ate mesmo as que não estiverem impressas nesta proposta. 

Para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 

município, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa 

de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no §4 do artigo 30  da lei complementar n°123/06 que somos micro-empresa. 

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprira todas as obrigações contidas 
no termo dereferencia deste edital. 

O objeto cotado atende todas as exigncias do Editai e seus anexos, relativas especificação e . . 
caracteristicas, inclusive tdcnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas. 

A contratada  sera  responsavel pelo o fornecimento, no local fornecido na•orderryscle compra/serviço 

0 Prazo de entrega do objeto  sera  de 10 (dez) dias a contar a partir do recebimento da ordem de 
compra/serviço. 

As peças terão garantidas pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento 
pelo município, conforme previsto no Código de defesa do consumidor. 

Ate que o contrato seja asinado esta proposta constituira um compromisso de nossa parte, observada 
as condições do edital. 

Atenciosamente e à disposição. 
Reriutaba, 02 de agosto de 2024  

AMANDA REGIS DE  Assinado  de forma digital 

ARAUJO 
por  AMANDA REGIS DE 
ARAUJO 

LTDA:3175771400 LTDA:31757714000172 

0172 
Dados:  2024.08.02 14:58:07 
-0300' 

Amanda Regis de  Araújo  
CPF:053.859.823.93 

Amanda Regis de  Araújo  LTDA 

CNPJ: 31.757.714/0001-72 

AV. ALDERICO  MESQUITA  IVIAGALHÃES, RERIUTABA-CE (88)99729-7093 -nultiservii992@gmail.com  

Validade da proposta: 70 (setenta) dias  



A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconcle'de"Nácar, 
1440— Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 30/07/2024 11:08:15 
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE GRACA 
CPF/CNPJ: 23.467.889/0001-17 AVENIDA  JOSE  CANDIDO DE CARVALHO 483, CENTRO - 
CEP: 62.365-000 - GRACA - CE 

DADOS  DO TOMADOR: AMANDA REGIS DE ARAUJO LTDA ME 

CPF/CNPJ: 31.757.714/0001-72 AV ALDERICO  MESQUITA  MAGALHAES 14„ ACUDE DO  
MATO  - CEP: 62.260-000 - RERIUTABA - CE  

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1CP 707 1C:P 
Brasil Brasil  

Assemrdo digitalm?nte Assinado d'gitii;rmi.nte par: 

• F.Artn>Roque  Jr.  de H. Melo • ,_"..")Eduardo de O. Nobreza 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo cia Oliveira Nobrena N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F813264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D5501532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forrna eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasieira-ICP-Brasil. As condicaes contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.brisusep/pt-br  de acordo com o número de processo constante da  apace  / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 

perante a SUSEP pode ser consultada no  site  https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto esta protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 



Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

unto  
SEGUROS 

ct) 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Garantia Contratada 

Modalidade 

Licitante R$ 48.019,42 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

R$ 48.019,42 

Vigência 

Inicio évrnino 

30/07/2024 07/01/2025 

Multas e Penalidades R$ 48.019,42  30/07/2024 07/01/2025  

Demonstrativo de  Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 

Prêmio Total 

R$ 160,98 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 160,98  

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 06/08/2024 22303915 R$ 160,98 

Em atendimento Lei 12.741112informamos que inddefn as atiquotas de 0,65% de PISIPasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do estabeleddo em legisiaot especifica0(s)vator(es) acima rieuitorss), ti(e5o) devido(s) no 

cenario desta  coital*  de cobertura(s).Pode(m)sofferalteracitops) quando contratada(s) isoladamente ou em ouira composigâo 

APÓLICED 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGA0 ELETRÔNICO N° 00.004/2024 - 
PE SRP. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NA() PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

AP6LICEI TAL 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

unto 
SEGURO5 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdencidrias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem corno atos 

--nraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuizos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, As nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto, da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado eiou seus -representantes; 
I) quaisquer prejuizos decorrentes da alteração da obrigação garantida-  por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PREMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos.  

APÓLICED AL  
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

GUROS 

3.2. Esta Apólice continuara em vigor mesmo quando o Tomad ao  agar  o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se  -raga  necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
3tualização monetária do LMG pelo  induce  constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o  set.'  dever em 
comunicar a Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias Citeis ap 45s o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto;  OW  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuizos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação  do's  seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuizos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuizos sofridos; 
f) planilha, relatOrin e/ou corresoondfincias informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplfincia do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro  

APÓLICED1 "iAL 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 —10  ( N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

un 
SEGUROS 

devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros 'ocu entos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia  (Ail  subsequente Aquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
3.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplência do Toma4or. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência .de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital :e ,sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. 0 Segurado perderá o direito a Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos , ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de forma' determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada altera  ão  no Contrato Princi  al  sem anuência • révia da Se • uradora, desde 

APÓLICED -AL  
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

' 

o 
UROS 

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal o tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de mi-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não ha nenhuma circunstancia, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ifies) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
;aracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-ã, de pleno direito, quando •ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora esta limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

3. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. , 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.  

APÓLICED AL  
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R05 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se mani_- bre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicara o fato ao proponente  pore-
mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
Por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
; 1.6. A aceitação da proposta de seguro esta sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante a alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a-eficacia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite  Maximo  de Qarentia, 

-i2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação  Or  parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros ,,e, da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual cio 
Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 

ro cisito de licitar um ob'eto determinado, estabelece os  re  uisitos exi idos dos ro onentes e das 
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propostas, regula os termos segundo os  qua's  os avaliará e fixa a a ulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
'Iclimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X Prêmio Minimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido a Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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AMANDA REGIS DE ARAUJO - EIRELI 

CNPJ: 31.757.714/000112 

A(o) 

PREGOEIRO(a) da 

PREFEITURA MUNICUPAL DE GRAÇA-CE 

PREGÃO ELETRONICO N° 00.004/2024-PE SRP 

ABERTURA DO CERTAME: 30/07/2024 as 09:oo horas 

Empresa:  Amanda Regis De  Araújo  Ltda Nome Fantasia: Multiservi  

Endereço: Av. Alderico Mesquita Magalhães, N°14, Açude do Mato — Reriutaba-CE 

CNPJ: 31.757-714/0001-72  

Agencia:  2521-6  

Responsável:  Amanda Regis De  Araújo  

E-Mail: muit1servi19_92©gmail.com  

Insc. Estadual: 06.154428-0 Insc. Municipal: 4500719 

Conta Corrente: 20.794-2 Banco: Banco do Brasil 

CPF: 053.859.823-93 RG: 20071454084 SSP-CE 

Telefones: (88)9 9729-7093 

 

Constitui o objeto da presente proposta: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
PERTECENTES A FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

GRAÇA-CE. Encontra-se em conformidade com as informações c previstas nas condições e 

especificações descritas no edital e seus anexos. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT 
PREÇO  

REFEREN 
PERCENT  
DESC (%) 

3 1 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos 
destinados a manutenção de automóveis. TIPO 
MEDIO PORTE, pertencentes a frota 
automotiva e mecanizada deste município, por 
maior percentual de desconto sobre os preços 
da tabela da montadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do sistema 
de referência  CILIA,  AUDATEX ou similar. 

GENUINA DA 
MONTADORA 

.1 R$ 502.263,00 23,53% 

4 1 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos 
destinados a manutenção de automóveis. TIPO 
GRANDE PORTE, pertencentes a frota 
automotiva e mecanizada deste município, por 

maior percentual de desconto sobre os pregos 
da tabela da moritadora extraído de 
orçamentos elaborados por meio do sistema 
de referência  CILIA,  AUDATEX ou similar 

MONTADORA 
GENUINA DA  

1 
1.612.386,92 

25,05% 

AN/. ALDERICO IMESQUITA EVIAGALI-j4S, REFUUTABA-CE (86)99729-7093 multissyrtg amaii.(om 



AMANDA REGIS DE ARAUJO - EIRELI 

CNPJ: 31.757-714/0001-72 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$2.114.649,92 

Valor da proposta: R$ 2.114.649,92  (siois_milblies_centag_twatorzeiniLseiscentas_es s_e 

noventa e dois centavos.) 

Validade da proposta: 70 (setenta) dias 

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e demais despesas 
quepossam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive lucro. 

Declaro que tenho conhecimento das declarações constantes no edital e que aceito e afirmo que estou em 
conformidade e cumprirei COrritodaate mesmo as que não estiverem impressas nesta proposta. 

Para os devidcis fins de direito,.especialmente para‘  Ms' prova em processo licitatório, junto ao município, 

sob as sanções administrativas  cabiveis e sob as penas da lei, ser microernPresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da lei 

complementar n°123/06 que somos micro-empresa. 

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação Ecurnprira todas as obrigações contidas no termo 
dereferência desteedital. 

0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas a especificação e características, 
inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

A contratada  sera  responsavei pelo o fornecimento, no local fornecido na ordem de compra/serviço 

0 Prazo de entrega do objeto  sera  deio (dez) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compra/serviço. 

As peças terão garantidas pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento pelo 
município, conforme previsto no Código de defesa do consumidor. 

Ate que o contrato seja asinado esta proposta constituira um compromisso de nossa parte, observada as 
condições do edital.  

AMANDA REGIS  Assinado  de forma 

digital  por  AMANDA 
DE ARAUJO REGIS DE ARAUJO 

LTDA!3 1 757714 LTDA:31757714000172  
Dados:  2024.08.02 

000172 16:55:05 -0300' 

Atenciosamente e a disposição. 
Reriutaba, 02 de agosto de 2024  

 

Amanda Regis de  Araújo  
CPF:053.859.823.93 

Amanda Regis de  Araújo  LTDA 

CNPJ: 31-757-714/0001-72  

  

AV.  ALDERI CO MESQUITA MAGALHÃES, 14 - RERIUTABA-CE (88)997299093 



A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de,Náçar, 
1440— Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 30/07/2024 11:08:15 
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE GRACA 
CPF/CNPJ: 23.467.889/0001-17 AVENIDA  JOSE  CANDIDO DE CARVALHO 483, CENTRO - 
CEP: 62.365-000 - GRACA - CE 

DADOS  DO TOMADOR: AMANDA REGIS DE ARAUJO LTDA ME 
CPF/CNPJ: 31.757.714/0001-72 AV ALDERICO  MESQUITA  MAGALHAES 14„ ACUDE DO  
MATO  - CEP: 62.260-000 - RERIUTABA - CE  

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP IC P 
Brasil Brasil 
• Roque Jr. de H.  Meio  

Asstrtno d,g1taimente po.T: Assinado  dgit3Irnente 

„....ANAduardo de .0. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatarios(as): 
Eduardo de Oliveira Nebrecia N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasleira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto a Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.br/susep/pt-br  de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no  site  https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto esta protocolado através do N1.° de Processo SUSEP 15414,636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 



mo 

07/01/2025  

Prêmio Liquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

R$ 160,98 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,98  

Parcela Vencimento N° Carnd Valor(R$) 
1 06/08/2024 22303915 R$ 160,98 

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Modalidade 

Licitante R$ 48.019,42  

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Vigência 

Em atendimertto Lei 12.741112informamos que incidem as  *nobs  de 0,65% de PISIPasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, dedwidos do estabeledda em legidagão especitcan(s) vabr(es) acne destritor,$), e(sênj devido(s) no 
ceneno desta contratack de ooberlura(s).Pode(m)sofrer altera0o(5es)  quarto conlrateda(s) isoladamente ou em ode composicit 
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Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização 

Multas e Penalidades 

Adicional 

Licitante 

Inicio 

R$ 48.019,42 30/07/2024 

R$ 48.019,42 30/07/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

(LMI) 



GI-PROS 

4.1T  

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia  

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.004/2024 - 
PE SRP. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
ti 

210  

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem á execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
,praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
I) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, As nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação, de normas 
anticorrupgão perpetradas com participação dolosa do Segurado elou seus representantes, 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador,  *am  anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PREMIO 
3.1. 0 Tomador 6 responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos.  

APÓLICED AL  
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0453069 
Proposta: 4684677 
Controle Interno (Código Controle): 532188572 
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750453069 

unto 
SEaUROS 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomade na pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. . 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu -dever em 
comunicar a Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 

—apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) copia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) copia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do TOmadore,culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuizos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízps=sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou oorrespondfincias informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplfincia do Tomador; 
h) copia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro  
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros- documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia  (Ail  subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia (dil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
').1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do ToMador. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termá, de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

.--6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nos pronto 

Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstancias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde  
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má- é; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(kies) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

'aracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-6, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes, dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo..prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.  
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifes_44, obre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-
mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://mmgov.brisusep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apolice, as seguintes definições: 
I. Ap6lice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 

Beneficiario: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 

Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, par intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
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iun o 
SEGUROS 

propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência ás 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as las do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 

—sdimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Minimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações Assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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